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ATA PARCIAL
Agência de Saneamento de Paragominas
Agencia de Saneamento de Paragominas

Registro de Preços Eletrônico - 9/2025-00062-SRP/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

16/03/2026 09:09 16/03/2026 12:00 26/03/2026 23:59 31/03/2026 08:59 31/03/2026 09:00

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

18/11/2025 18:00 03/12/2025 23:59 04/12/2025 23:59 08/12/2025 09:00 24/02/2026 10:08 Milcilene Nascimento dos
Santos

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

24/03/2026 - 14:58:38 Pedido de esclarecimento 25/03/2026 - 10:55:51

Dúvida: surgindo mais algumas dúvidas:

Prezados Senhores,

No tocante à exigência de que “todos os veículos e máquinas deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com seguro total, manutenção preventiva e corretiva
incluídos, sendo de responsabilidade da contratada”, solicitamos esclarecimento quanto ao seguinte ponto:

1. Responsabilidade por mau uso:
Em casos de danos decorrentes de mau uso, imperícia, negligência ou imprudência por parte dos condutores indicados pela contratante, entendemos que tais ocorrências não
deveriam ser atribuídas à contratada. Está correto esse entendimento?

2. Multas e avarias operacionais:
Da mesma forma, questionamos se multas de trânsito, avarias mecânicas ou danos causados por condução inadequada serão de responsabilidade da contratante, quando
comprovada a culpa do condutor.
3. Prazo para apresentação prévia dos veículos (vistoria):
Solicitamos informar qual será o prazo concedido à empresa vencedora para apresentação dos veículos para vistoria prévia, antes da entrega definitiva e início da execução
contratual ou não será dessa forma?

Resposta: Resposta em anexo.

23/03/2026 - 16:24:40 Pedido de esclarecimento 23/03/2026 - 17:54:42

Dúvida: No tocante ao item 8.27.5, que exige a apresentação de Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária, questiona-se: poderá ser aceito, para fins de
habilitação, o Alvará de Licença para Funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, considerando que o
referido documento comprova a regularidade do estabelecimento onde está sediada a empresa, especialmente nos casos em que a atividade exercida não exige licenciamento
sanitário específico?

Resposta: Nos autos do processo existe uma retificação deste item. Peço que verifique.

23/03/2026 - 16:16:18 Pedido de esclarecimento 24/03/2026 - 14:19:34

Dúvida: Prezados Senhores,

No tocante ao ano de fabricação dos veículos de pequeno porte, solicitamos confirmar se serão aceitos veículos com até 2 (dois) anos?

Resposta: RESPOSTA AJUSTADA AO ESCLARECIMENTO
Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa SANTOS & FERNANDES LTDA, informamos que:

Sim, serão aceitos veículos de pequeno porte com idade máxima de até 2 (dois) anos, conforme previsto no Termo de Referência.

Para fins de aplicação desse critério, considera-se o ano de fabricação do veículo em relação ao ano da contratação, adotando-se a contagem por ano civil.

Assim, a título exemplificativo:

Para contratações realizadas no ano de 2026, serão aceitos veículos fabricados a partir de 2024, inclusive.
Ressalta-se que todos os veículos deverão atender integralmente às demais especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

_
Isley Martins Dos Santos
Licitações e Contratos - SANEPAR

19/03/2026 - 11:51:36 Soliitação de esclarecimento 20/03/2026 - 15:26:25
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Dúvida: A empresa Marajó Locação e Serviços Ltda , CNPJ nº 63.859.961/0001-76, interessada em participar do certame em referência, vem, respeitosamente, com fundamento
na Lei nº 14.133/2021, apresentar o presente:

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
pelos motivos a seguir expostos:
1. DO OBJETO
O presente certame tem por objeto a contratação de empresa para locação de veículos leves e máquinas pesadas, sem motorista ou operador, para atendimento das
necessidades da Administração.
2. DO PONTO A SER ESCLARECIDO
O edital estabelece, em seu item 8.27.5, que:
“A empresa deverá apresentar Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária.”
3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Diante da referida exigência, solicita-se esclarecimento quanto aos seguintes pontos:
3.1 Pertinência da exigência
Considerando que o objeto da licitação consiste exclusivamente na locação de veículos e máquinas, solicita-se informar:
• Qual a fundamentação técnica e legal para a exigência de Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária?
3.2 Aplicabilidade ao objeto
Solicita-se esclarecer:
•A exigência aplica-se efetivamente a empresas cuja atividade econômica é a locação de veículos, ainda que não desempenhem atividades sujeitas à vigilância sanitária?
4. DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO EDITAL
Considerando que a exigência em questão, em análise preliminar, aparenta não possuir relação direta com o objeto licitado, sua manutenção pode:
• restringir a competitividade
• afastar licitantes qualificados
• contrariar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade

Dessa forma, caso não haja justificativa técnica específica, sugere-se a retificação do edital, com a exclusão da referida exigência.

O presente pedido tem como objetivo contribuir para o aprimoramento do certame, garantindo maior competitividade, isonomia entre os licitantes e aderência às disposições da
Lei nº 14.133/2021.

Resposta: Mantem-se a retificação já anexada ao sistema anteriormente, onde excluí a cláusula em questão. Segue anexo.
Sem mais,

Informamos que estamos a disposição pra eventual esclarecimentos.

16/03/2026 - 17:01:19 Pedido de esclarecimento 16/03/2026 - 17:45:09

Dúvida: Prezados, boa tarde.

Gostaria de esclarecer uma dúvida: é possível utilizar a mesma apólice de seguro já contratada e paga anteriormente, mesmo tendo sido emitida antes da data da licitação
anterior?

Ou, para este processo, será necessária a emissão de uma nova apólice, com novo pagamento?

Desde já agradeço o esclarecimento.

Resposta: Boa tarde,

Senhor licitante, se o valor segurado da sua apólice cobrir o valor atual de sua proposta, a resposta é sim!!

16/03/2026 - 09:15:06 Esclarecimento. 16/03/2026 - 09:28:13

Dúvida: Não abriu para cadastro.

Resposta: Bom dia,

Senhor licitante, favor aguardar o horário de abertura conforme o portal.

09/03/2026 - 08:40:45 Solicitação de esclarecimento acerca das especificações do item licitado 11/03/2026 - 08:28:24

Dúvida: À Comissão Permanente de Licitação
Agência de Saneamento de Paragominas – SANEPAR

Ref.: Pregão Eletrônico: nº 9/2025-0062-SRP - RETIFICADO Processo Administrativo: Nº 19.234/2025

Assunto: Solicitação de esclarecimento acerca das especificações do item licitado

Prezados,
Venho, respeitosamente, à presença desta Douta Comissão de Licitação solicitar esclarecimentos acerca das especificações técnicas constantes no edital e nos documentos
complementares referentes ao item a ser licitado.

Após análise detalhada das especificações constantes no edital e considerando inclusive os esclarecimentos já prestados por esta Administração, verifica-se que as exigências
técnicas estabelecidas não correspondem a veículos atualmente disponíveis para comercialização no mercado nacional, o que pode restringir indevidamente a competitividade do
certame.

Como forma de demonstrar tal situação, foram analisados os principais modelos disponíveis no mercado brasileiro que mais se aproximam das especificações solicitadas, quais
sejam:

1. Volkswagen Saveiro
O modelo não atende ao requisito de capacidade volumétrica da caçamba de 844 litros, possuindo aproximadamente 580 litros, ficando significativamente abaixo do exigido no
edital.

2. Fiat Strada Cabine Dupla
O modelo não atende ao requisito referente à motorização mínima de 1.4, uma vez que atualmente é comercializado apenas com motor 1.3, não correspondendo à especificação
indicada.

3. Renault Oroch
O veículo também não atende ao requisito referente à capacidade volumétrica da caçamba, possuindo cerca de 683 litros, valor inferior aos 844 litros exigidos.

Dessa forma, observa-se que nenhum dos veículos atualmente disponíveis no mercado nacional atende integralmente às especificações estabelecidas no edital, mesmo após os
esclarecimentos anteriormente prestados por esta Administração que mantiveram as exigências originalmente previstas.

Diante do exposto, solicitamos respeitosamente:
1. Esclarecimento quanto à existência de veículo disponível no mercado nacional que atenda integralmente às especificações exigidas no edital; ou
2. Revisão e eventual adequação das especificações técnicas, de modo a permitir maior competitividade e participação de fornecedores, em

conformidade com os princípios que regem as licitações públicas, especialmente os da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Certos da atenção desta Comissão, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente

Resposta: Em anexo.

24/02/2026 - 12:00:06 Pedido de esclarecimento 24/02/2026 - 14:09:35
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Dúvida: Favor desconsiderar o pedido abaixo. Pedimos desculpas

Resposta: Conforme solicitação de desconsiderar.

24/02/2026 - 11:59:20 Pedido de esclarecimento 24/02/2026 - 14:10:12

Dúvida: Bom dia, gostaríamos de de saber o horário de abertura para o preenchimento da proposta?

Resposta: Conforme solicitação de desconsiderar.

01/12/2025 - 11:57:38 Esclarecimentos 01/12/2025 - 16:17:53

Dúvida: Prezados Senhores, favor nos informar cada especificação dos veículos e máquinas solicitados, pois verificamos que só menciona no edital e termo de referência os
anos exigidos.

É essencial para composição da proposta a especificação completa.

Agradecemos.

Resposta: Segue reposta em anexo.

29/11/2025 - 11:29:52 Esclarecimentos 01/12/2025 - 08:28:22

Dúvida: Bom dia, prezados Senhores!

01. Vimos, por meio deste, solicitar esclarecimentos quanto às datas indicadas no certame.
Conforme consta no sistema, o prazo para recebimento das propostas se encerra em 04/12/2025, enquanto a abertura da sessão está prevista para 08/12/2025.

Dessa forma, gostaríamos de confirmar se essas datas estão corretas ou se haverá retificação.

02. Além disso, solicitamos esclarecimentos acerca da exigência prevista no item 8.29.5, referente à Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante,
bem como, caso possua, da filial ou estabelecimento que desempenhe atividades no Município de Paragominas/PA.

Nesse sentido, caso a empresa participante seja sediada em outro estado e apenas preste serviços no Município de Paragominas, sem possuir filial ou estabelecimento local,
permanece a obrigatoriedade de apresentação dessa certidão municipal de Paragominas? como deve-se proceder?

Resposta: Bom dia.

Senhor licitante, sim está correta a legislação prevê que o prazo para a inserção de proposta seja de 10 dias úteis conforme estabelecido o art. 55, II, alínea a, da lei de licitações
14.133.

É obrigatório a apresentação conforme edital.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Observações

0001 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES (SEM
MOTORISTA)-TIPO HATCH TOTAL DE 3
VEICULOS

R$ 6.611,90 36,00 UN Aceito

0002 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM
MOTORISTA)-TIPO CAMINHONETE 4X4-TOTAL
14 VEIC

R$ 15.316,67 168,00 UN Fornecedor divulgado

0003 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM
MOTORISTA)-TIPO PICK-UP-TOTAL DE 7
VEICULOS

R$ 8.432,50 84,00 UN Aceito

0004 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE
ESCAVAÇÃO-TIPO PÁ CARREGADEIRA-TOTAL
DE 2 MAQUINAS

R$ 30.079,17 24,00 UN Aceito

0005 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE
ESCAVAÇÃO-TIPO RETROESCAVADEIRA-
TOTAL DE 2 MAQUINAS

R$ 27.333,33 24,00 UN Aceito

0006 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS(SEM
MOTORISTA)-TIPO CAMINHÃO ¾-TOTAL DE 4
VEICU

R$ 15.326,00 48,00 UN Aceito

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

18/11/2025 - 17:17 EDITAL_E_SEUS_ANEXOS_ass_.pdf

24/02/2026 - 10:08 FAMEP_24_02_CANCELAMENTO_DE_SUSPENSAO_DE_LICITACAO_PREG_N_62_ARICLEIA.pdf

24/02/2026 - 10:10 edital - locaçãi-de-veiculos- SANEPAR. e seus ANEXOS.pdf

24/02/2026 - 10:16 edital - locaçãi-de-veiculos- SANEPAR. e seus ANEXOS. ASSINADO.pdf

03/03/2026 - 10:45 emissao_093D56A914227668A65D277A_proc.-administrativo-(nota-interna-03-03-2026-10_29)-19.234-
2025_assinado_versaoImpressao.pdf

11/03/2026 - 08:27 Parecer tecnico esclarecimentos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf

11/03/2026 - 08:29 Parecer tecnico esclarecimentos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf

16/03/2026 - 08:58 DOU_16_03_CANCELAMENTO_DE_SUSPENSAO_DE_LICITACAO_ARICLEIA.pdf

16/03/2026 - 09:02 edital e seus anexos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf

16/03/2026 - 11:46 edital e seus anexos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf

01/04/2026 - 13:39 DECRETO Nº 073.2026 LUTO OFICIAL DR. ADNAN DEMACHKI.pdf

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/5b40a65b7803571a3c69f63073bcaf896acfbbbd90e2ab4e7a93244f669935db
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/1981f83c0f49ee80bccc277ff6b3603bdd74b15481573edad349c39cb6f6c331
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/2373dea481f895d3532dfe94e3e62496f9254b74ca36507fb646d3dca0610ead
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/5f2c4c35062026a6a11a37ce1b04df171ce9adce0654bc54dfa3ebc5e307f2f4
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/be1cdfd0131e47eea772f7d2d354cc7fe3656f4085ae6eee5ceb99d2c3c20e70
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/be1cdfd0131e47eea772f7d2d354cc7fe3656f4085ae6eee5ceb99d2c3c20e70
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/7f35534f94011e7bcdcfd3fbacde1217ad0b6e33036b68d94141df7cb706ea13
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/7f35534f94011e7bcdcfd3fbacde1217ad0b6e33036b68d94141df7cb706ea13
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/8e9429c105bff7acf225fb0b141935968c1fb2111bb6eafa84befccab73a4f0f
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/1d0cdc9e0721baf8deff8f13c2a21a212b3bee0c8da0c66a703da245528ec581
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/c1fb7ad23b1c3bef119ecf9a092a16070c480cc781539464e7923fa85d7206dc
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/e39fd1f159438e72969937ee6b973ead5c839aebbcf26e23eb791baf1887bb3d
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

24/02/2026 - 10:10:50 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

16/03/2026 - 09:09:50 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

31/03/2026 - 10:25:14 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,6 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:25:14 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:25:14 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:25:14 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 5 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:30:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:32:42 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:38:09 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:47:38 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 10:53:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 11:14:16 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 11:14:38 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 11:15:05 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 11:27:34 Envio de Propostas Readequadas
9/2025-00062-SRP/2025

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA
LTDA no item 0004. O prazo de envio é até às 13:28 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:27:56 Envio de Propostas Readequadas
9/2025-00062-SRP/2025

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS
LTDA no item 0005. O prazo de envio é até às 13:28 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:33:59 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0005 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 11:42:31 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0005 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 12:42:00 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0004 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 13:01:20 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 13:14:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 13:48:33 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 13:50:46 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 13:52:31 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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31/03/2026 - 14:04:21 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 14:41:32 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 14:57:39 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 15:01:20 Envio de Propostas Readequadas
9/2025-00062-SRP/2025

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS
LTDA no item 0001. O prazo de envio é até às 17:02 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 15:34:01 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 16:26:01 Envio de Propostas Readequadas
9/2025-00062-SRP/2025

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA no item 0002. O prazo de envio é até às 18:26 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 16:38:25 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0002 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 16:38:37 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0002 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:00:39 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:01:51 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 9/2025-00062-
SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:10:40 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:27:56 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:41:53 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,3,6 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:41:53 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 2 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:41:53 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 17:41:54 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 5 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 18:00:14 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

31/03/2026 - 18:36:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 09:23:57 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 09:34:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 10:34:50 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 10:43:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 10:46:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 10:55:04 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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01/04/2026 - 13:01:00 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2026 - 13:21:26 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-00062-SRP/2025

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 9/2025-00062-SRP/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 4014-LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES (SEM
MOTORISTA)-TIPO
HATCH TOTAL DE 3
VEICULOS

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

MOBI FIAT 2.190,00 36,00 78.840,00

0002 4014-LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES(SEM
MOTORISTA)-TIPO
CAMINHONETE 4x4-
TOTAL 14 VEIC

L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Hilux Power Pack MT Toyota 9.980,00 168,00 1.676.640,00

0003 4014-LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES(SEM
MOTORISTA)-TIPO
PICK-UP-TOTAL DE 7
VEICULOS

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

STRADA FIAT 4.050,00 84,00 340.200,00

0004 4030-LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS DE
ESCAVAÇÃO-TIPO PÁ
CARREGADEIRA-TOTAL
DE 2 MAQUINAS

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

621E - ANO 2024 CASE 21.000,00 24,00 504.000,00

0005 4030-LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS DE
ESCAVAÇÃO-TIPO
RETROESCAVADEIRA-
TOTAL DE 2 MAQUINAS

DIAMOND
EMPREENDIMENTOS
LTDA

416 - 2023 CATERPILLAR 17.000,00 24,00 408.000,00

0006 4014-LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS
PESADOS(SEM
MOTORISTA)-TIPO
CAMINHÃO ¾-TOTAL
DE 4 VEICU

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

3X4 IVECO 9.900,00 48,00 475.200,00

Propostas Enviadas
0001 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES (SEM MOTORISTA)-TIPO HATCH TOTAL DE 3
VEICULOS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

WIMALOG LOCACOES
DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

31.066.359/0001-
95

23/03/2026 -
12:30:16

GOL/SANDERO /
COMPATIVEIS

VW/RENAULT/
COMPATIVE IS

36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.645.425/0001-
60

09/03/2026 -
14:00:43

ONIX 2024 CHEVROLET 36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

02.871.848/0001-
11

31/03/2026 -
08:48:37

ONIX - ANO 2026 CHEVROLET 36,00 R$6.611,90 R$ 238.028,40 Não

CSN LOCACOES E
SERVICOS LTDA

22.006.628/0001-
37

25/02/2026 -
09:16:30

onix chevrolet 36,00 R$5.000,00 R$ 180.000,00 Sim

CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

47.790.177/0001-
00

31/03/2026 -
08:04:57

ONIX LT ANO
2025

CHEVROLET 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Não

SANTOS &
FERNANDES LTDA

02.909.308/0001-
80

16/03/2026 -
14:21:12

Polo Volkswagen 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Não

JS COMERCIO E
REPRESENTACAO
LTDA

33.827.265/0001-
17

03/03/2026 -
17:57:50

MOBI FIAT 36,00 R$6.490,00 R$ 233.640,00 Sim

SOLARIS ECOTECH
LTDA

54.285.505/0001-
79

06/03/2026 -
15:21:23

TERMO DE
REFERENC IA

TERMO DE
REFERENC IA

36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

W.L.D. DE PAULA
LOCACOES LTDA

20.430.292/0001-
00

17/03/2026 -
08:56:35

VW POLO TRACK
1.0 MPI 2024/25

VOLKSWAGEM 36,00 R$6.611,88 R$ 238.027,68 Sim

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

50.590.358/0001-
90

09/03/2026 -
21:19:29

MOBI FIAT 36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

07.151.812/0001-
87

31/03/2026 -
08:42:53

Polo Track 1.0 Volkswagen 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Não

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-
90

10/03/2026 -
09:51:21

Fiat Argo ano
2024

Fiat Argo ano
2024

36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Não
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LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

30.025.240/0001-
01

10/03/2026 -
12:20:15

POLO VOLKSWAGEN 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

07.193.479/0001-
79

10/03/2026 -
14:30:45

VOLKSWAGEM VOLKSWAGEM 36,00 R$6.611,00 R$ 237.996,00 Sim

CRV CONSTRUTORA
LTDA

52.125.778/0001-
20

10/03/2026 -
17:05:54

FIAT-ARGO FIAT 36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

SMART LOGISTICA E
SERVICOS LTDA

13.990.910/0001-
00

30/03/2026 -
10:59:16

FIAT ARGO FIAT ARGO 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

S&S SERVICOS E
LOCACOES LTDA

48.395.326/0001-
91

16/03/2026 -
14:17:14

VW GOL COMF
1.0

VW GOL COMF
1.0

36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

ULISSES GONCALVES
FLORENTINO
08658078680

34.059.579/0001-
80

16/03/2026 -
15:55:48

fiat argo /hyundai
hb20

fiat/hyundai 36,00 R$6.000,00 R$ 216.000,00 Sim

G M F COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

47.657.207/0001-
05

23/03/2026 -
16:38:30

Argo Fiat 36,00 R$6.611,90 R$ 238.028,40 Sim

C G COMERCIO E
SERVICOS
AUTOMOTIVO LTDA

36.609.531/0001-
23

25/03/2026 -
11:40:49

ONIX 1.0 2025 CHEVROLET 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

MARAJO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

63.859.961/0001-
76

30/03/2026 -
16:14:29

ONIX CHEVROLET 36,00 R$6.611,90 R$ 238.028,40 Não

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001-
91

28/03/2026 -
13:38:08

HB20 HYUNDAI 36,00 R$6.300,00 R$ 226.800,00 Sim

CVC CONSTRUTORA
VALE DO CUNHAS
LTDA

13.070.801/0001-
75

30/03/2026 -
10:05:07

UNO
ATTRACTIVE 1.0
75CV

FIAT 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Não

KAELE LTDA 04.819.323/0001-
62

30/03/2026 -
12:55:05

onix chevrolet 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Não

NC COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI

08.016.893/0001-
75

30/03/2026 -
14:54:37

Onix 1.0 Chevrolet 36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

41.463.540/0001-
99

30/03/2026 -
18:23:56

GM / ONIX LTZ GM / ONIX LTZ 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

MARTINS COSTA
VEICULOS LTDA

46.318.483/0001-
78

30/03/2026 -
20:42:56

FIAT MOBI 2026 FIAT/FIAT 36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

MIX LOCACOES E
SERVICOS LTDA

10.752.501/0001-
88

30/03/2026 -
20:55:04

FIAT MOBI LIKE
1.0

FIAT MOBI/FIAT
DO BRASIL LTDA

36,00 R$6.600,00 R$ 237.600,00 Sim

STRUTURA VALOR
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

18.294.527/0001-
31

30/03/2026 -
21:01:08

POLO TRACK VOLKSWAGEM 36,00 R$6.500,00 R$ 234.000,00 Sim

DIAMOND
EMPREENDIMENTOS
LTDA

26.949.046/0001-
45

30/03/2026 -
23:16:29

Polo Track 1.0
2024

VOLKSWAGEM 36,00 R$6.611,89 R$ 238.028,04 Sim

0002 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM MOTORISTA)-TIPO CAMINHONETE 4x4-TOTAL 14 VEIC
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.645.425/0001-
60

19/11/2025 -
09:37:25

S-10 CHEVROLET 168,00 R$15.000,00 R$ 2.520.000,00 Sim

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

02.871.848/0001-
11

31/03/2026 -
08:48:23

L200 Triton GL 2.4
- ANO 2025

Mitsubishi 168,00 R$15.316,67 R$ 2.573.200,56 Não

CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

47.790.177/0001-
00

31/03/2026 -
08:05:17

TRINTON HPE
ANO 2025

MITSUBISHI 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Não

SANTOS &
FERNANDES LTDA

02.909.308/0001-
80

27/03/2026 -
08:30:21

S10 Chevrolet 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Não

JS COMERCIO E
REPRESENTACAO
LTDA

33.827.265/0001-
17

03/03/2026 -
17:59:58

HILUX TOYOTA 168,00 R$14.800,00 R$ 2.486.400,00 Sim

SOLARIS ECOTECH
LTDA

54.285.505/0001-
79

06/03/2026 -
15:22:12

TERMO DE
REFERENC IA

TERMO DE
REFERENC IA

168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Sim

W.L.D. DE PAULA
LOCACOES LTDA

20.430.292/0001-
00

17/03/2026 -
08:56:47

L200 TRITON
SPORT 2024/25

MITSUBISHI 168,00 R$15.316,65 R$ 2.573.197,20 Sim

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

50.590.358/0001-
90

09/03/2026 -
21:21:02

HILUX TOYOTA 168,00 R$15.000,00 R$ 2.520.000,00 Sim

L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

07.151.812/0001-
87

31/03/2026 -
08:43:03

Hilux Power Pack
MT

Toyota 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Não

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-
90

10/03/2026 -
09:58:03

Toyota Hilux ano
2024

Toyota Hilux ano
2024

168,00 R$15.000,00 R$ 2.520.000,00 Não

LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

30.025.240/0001-
01

10/03/2026 -
12:21:50

FIAT TORO 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Sim
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CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

07.193.479/0001-
79

10/03/2026 -
14:30:56

hilux corolla 168,00 R$15.316,00 R$ 2.573.088,00 Sim

CRV CONSTRUTORA
LTDA

52.125.778/0001-
20

10/03/2026 -
17:06:52

TOYOTA HILUX 168,00 R$15.300,00 R$ 2.570.400,00 Sim

S&S SERVICOS E
LOCACOES LTDA

48.395.326/0001-
91

16/03/2026 -
14:17:58

Toyota Hilux 2.8
SRV 4x4 CD 16V

Toyota Hilux 2.8
SRV 4x4 CD 16V

168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Sim

G M F COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

47.657.207/0001-
05

23/03/2026 -
16:39:02

Triton Mitsubishi Motors 168,00 R$15.316,67 R$ 2.573.200,56 Sim

C G COMERCIO E
SERVICOS
AUTOMOTIVO LTDA

36.609.531/0001-
23

25/03/2026 -
11:41:27

S10 2024 CHEVROLET 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Sim

MARAJO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

63.859.961/0001-
76

27/03/2026 -
08:57:34

S-10 CHEVROLET 168,00 R$15.316,67 R$ 2.573.200,56 Não

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001-
91

28/03/2026 -
13:39:13

HILUX TOYOTA 168,00 R$15.000,00 R$ 2.520.000,00 Sim

CVC CONSTRUTORA
VALE DO CUNHAS
LTDA

13.070.801/0001-
75

30/03/2026 -
10:05:40

FORD RANGER
XL 2.0 Turbo
Diesel 4x4 170C

FORD 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Não

KAELE LTDA 04.819.323/0001-
62

30/03/2026 -
12:55:47

s10 chevrolet 168,00 R$15.316,67 R$ 2.573.200,56 Não

NC COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI

08.016.893/0001-
75

30/03/2026 -
14:54:37

Triton L200 2.4 Mitsubiish 168,00 R$15.300,00 R$ 2.570.400,00 Sim

LIDER EVENTOS E
SERVICOS LTDA

11.818.746/0001-
23

30/03/2026 -
17:47:48

RANGER XL FORD 168,00 R$10.500,00 R$ 1.764.000,00 Sim

A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

41.463.540/0001-
99

30/03/2026 -
18:29:19

GM -
CHEVROLET

GM -
CHEVROLET

168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Sim

MIX LOCACOES E
SERVICOS LTDA

10.752.501/0001-
88

30/03/2026 -
20:55:04

Titano volcano FIAT
TITANO/FIAT DO
BRASIL LTDA

168,00 R$15.300,00 R$ 2.570.400,00 Sim

STRUTURA VALOR
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

18.294.527/0001-
31

30/03/2026 -
21:01:44

S-10 LT CHEVROLET 168,00 R$15.000,00 R$ 2.520.000,00 Sim

DIAMOND
EMPREENDIMENTOS
LTDA

26.949.046/0001-
45

30/03/2026 -
23:17:50

Triton GL 2.4 2024 MITSUBISH 168,00 R$15.316,66 R$ 2.573.198,88 Sim

0003 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM MOTORISTA)-TIPO PICK-UP-TOTAL DE 7 VEICULOS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.645.425/0001-
60

19/11/2025 -
09:38:27

FIAT STRADA
2024

FIAT 84,00 R$8.400,00 R$ 705.600,00 Sim

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

02.871.848/0001-
11

31/03/2026 -
08:48:47

Strada Freedom
Cabine Dupla 1.3 -
2026

FIAT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

47.790.177/0001-
00

31/03/2026 -
08:05:32

STRADA CD ANO
2025

FIAT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

SANTOS &
FERNANDES LTDA

02.909.308/0001-
80

16/03/2026 -
14:12:55

Strada CD Fiat 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

JS COMERCIO E
REPRESENTACAO
LTDA

33.827.265/0001-
17

03/03/2026 -
18:01:40

STRADA CD 1.3 FIAT 84,00 R$8.200,00 R$ 688.800,00 Sim

SOLARIS ECOTECH
LTDA

54.285.505/0001-
79

06/03/2026 -
15:22:47

TERMO DE
REFERENC IA

TERMO DE
REFERENC IA

84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

W.L.D. DE PAULA
LOCACOES LTDA

20.430.292/0001-
00

17/03/2026 -
08:56:56

STRADA
FREEDOM 1.3 CD
2024/25

FIAT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

50.590.358/0001-
90

09/03/2026 -
21:21:54

STRADA FIAT 84,00 R$8.400,00 R$ 705.600,00 Sim

L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

07.151.812/0001-
87

31/03/2026 -
08:43:19

FIAT STRADA CD Fiat 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-
90

10/03/2026 -
09:57:53

FIAT STRADA ano
2024

FIAT STRADA ano
2024

84,00 R$8.000,00 R$ 672.000,00 Não

LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

30.025.240/0001-
01

10/03/2026 -
12:23:05

SAVEIRO VOLKSWAGEN 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

CRV CONSTRUTORA
LTDA

52.125.778/0001-
20

10/03/2026 -
17:09:52

FIAT-TORO TORO 84,00 R$8.400,00 R$ 705.600,00 Sim

SMART LOGISTICA E
SERVICOS LTDA

13.990.910/0001-
00

30/03/2026 -
10:59:24

FIAT STRADA CD FIAT STRADA CD 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

S&S SERVICOS E
LOCACOES LTDA

48.395.326/0001-
91

16/03/2026 -
14:20:02

Fiat: Strada
endurance

Fiat: Strada
endurance

84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim
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ULISSES GONCALVES
FLORENTINO
08658078680

34.059.579/0001-
80

16/03/2026 -
16:05:11

STRADA /
SAVEIRO

FIAT /
WOLKSVAG EM

84,00 R$8.000,00 R$ 672.000,00 Sim

G M F COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

47.657.207/0001-
05

23/03/2026 -
16:39:29

Strada Fiat 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

C G COMERCIO E
SERVICOS
AUTOMOTIVO LTDA

36.609.531/0001-
23

25/03/2026 -
11:41:48

strada 2024 FIAT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

MARAJO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

63.859.961/0001-
76

27/03/2026 -
08:58:51

STRADA FIAT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001-
91

28/03/2026 -
13:41:09

STRADA FIAT 84,00 R$8.200,00 R$ 688.800,00 Sim

CVC CONSTRUTORA
VALE DO CUNHAS
LTDA

13.070.801/0001-
75

30/03/2026 -
10:05:55

OROCH PRO 1.6
FLEX 112CV

RENAULT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

KAELE LTDA 04.819.323/0001-
62

30/03/2026 -
12:56:25

montana chevrolet 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Não

NC COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI

08.016.893/0001-
75

30/03/2026 -
14:54:37

Oroch pro 1.6 Renault 84,00 R$8.400,00 R$ 705.600,00 Sim

A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

41.463.540/0001-
99

30/03/2026 -
18:32:32

FIAT / STRADA FIAT / STRADA 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

MARTINS COSTA
VEICULOS LTDA

46.318.483/0001-
78

30/03/2026 -
20:44:24

STRADA
ENDURANCE
CABINE PLUS 1.3
2026

FIAT/FIAT 84,00 R$6.600,00 R$ 554.400,00 Sim

MIX LOCACOES E
SERVICOS LTDA

10.752.501/0001-
88

30/03/2026 -
20:55:04

VOLCANO CD 1.3 FIAT
STRADA/FIAT DO
BRASIL LTDA

84,00 R$8.400,00 R$ 705.600,00 Sim

STRUTURA VALOR
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

18.294.527/0001-
31

30/03/2026 -
21:02:13

STRADA 1.4
WORKING

FIAT 84,00 R$8.400,00 R$ 705.600,00 Sim

DIAMOND
EMPREENDIMENTOS
LTDA

26.949.046/0001-
45

30/03/2026 -
23:19:04

Strada Freedom
1.3 2025/2026

FIAT 84,00 R$8.432,50 R$ 708.330,00 Sim

0004 - 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO-TIPO PÁ CARREGADEIRA-TOTAL DE 2 MAQUINAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

02.871.848/0001-
11

31/03/2026 -
08:49:00

621E - ANO 2024 CASE 24,00 R$30.079,17 R$ 721.900,08 Não

CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

47.790.177/0001-
00

31/03/2026 -
08:05:54

621E - ANO 2022 CASE 24,00 R$30.079,16 R$ 721.899,84 Não

SOLARIS ECOTECH
LTDA

54.285.505/0001-
79

06/03/2026 -
15:23:26

621 CASE 24,00 R$30.079,16 R$ 721.899,84 Sim

W.L.D. DE PAULA
LOCACOES LTDA

20.430.292/0001-
00

17/03/2026 -
08:58:23

CASE 621E, 2021 CASE 24,00 R$30.079,15 R$ 721.899,60 Sim

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

50.590.358/0001-
90

09/03/2026 -
21:25:00

W20F CASE 24,00 R$30.000,00 R$ 720.000,00 Sim

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-
90

31/03/2026 -
08:07:55

JCB ano 2021 JCB ano 2021 24,00 R$36.000,00 R$ 864.000,00 Não

CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

07.193.479/0001-
79

10/03/2026 -
14:32:22

caterpillar caterpillar 24,00 R$30.079,00 R$ 721.896,00 Sim

CRV CONSTRUTORA
LTDA

52.125.778/0001-
20

10/03/2026 -
17:11:08

Xcmg Xcmg 24,00 R$30.000,00 R$ 720.000,00 Sim

S&S SERVICOS E
LOCACOES LTDA

48.395.326/0001-
91

16/03/2026 -
14:21:47

CAT 924 CAT 924 24,00 R$30.079,16 R$ 721.899,84 Sim

ULISSES GONCALVES
FLORENTINO
08658078680

34.059.579/0001-
80

16/03/2026 -
15:59:24

Case W20 ou
Liebherr L 580 ou
compativel

Case W20 ou
Liebherr L 580 ou
compativel

24,00 R$30.000,00 R$ 720.000,00 Sim

MOTTA
TERRAPLANAGEM E
SERVICOS LTDA

53.062.241/0001-
21

23/03/2026 -
23:21:59

XC935H XGMA 24,00 R$30.079,16 R$ 721.899,84 Sim

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001-
91

28/03/2026 -
13:43:35

PÁ
CARREGADEIRA

CATERPILLAR 24,00 R$30.000,00 R$ 720.000,00 Sim

CVC CONSTRUTORA
VALE DO CUNHAS
LTDA

13.070.801/0001-
75

30/03/2026 -
10:06:08

PA
CARREGADEIRA
835T 148HP

LIUGONG 24,00 R$30.079,16 R$ 721.899,84 Não
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NC COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI

08.016.893/0001-
75

30/03/2026 -
14:54:37

LW300KV XCMG 24,00 R$30.079,00 R$ 721.896,00 Sim

AMACOL AMAZONIA
COMERCIAL LTDA ME

84.616.069/0001-
34

30/03/2026 -
17:50:51

LIUGONG 835H 24,00 R$32.000,00 R$ 768.000,00 Sim

S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

13.136.076/0001-
90

30/03/2026 -
17:58:31

835H LIU LONG 24,00 R$30.079,17 R$ 721.900,08 Sim

A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

41.463.540/0001-
99

30/03/2026 -
18:37:24

XCMG - LW180KV XCMG - LW180KV 24,00 R$30.079,16 R$ 721.899,84 Sim

MIX LOCACOES E
SERVICOS LTDA

10.752.501/0001-
88

30/03/2026 -
20:55:04

WA-180 KOMATSU
/KOMAT SU

24,00 R$30.000,00 R$ 720.000,00 Sim

STRUTURA VALOR
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

18.294.527/0001-
31

30/03/2026 -
21:00:44

W20 F CASE 24,00 R$30.000,00 R$ 720.000,00 Sim

0005 - 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO-TIPO RETROESCAVADEIRA-TOTAL DE 2 MAQUINAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

02.871.848/0001-
11

30/03/2026 -
18:24:05

JCB 3CX - ANO
2025

JCB 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Não

CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

47.790.177/0001-
00

31/03/2026 -
08:06:09

580N S2 - ANO
2022

CASE 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Não

SANTOS &
FERNANDES LTDA

02.909.308/0001-
80

31/03/2026 -
07:17:12

3CX JCB 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Não

SOLARIS ECOTECH
LTDA

54.285.505/0001-
79

06/03/2026 -
15:23:58

JCB JCB 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

W.L.D. DE PAULA
LOCACOES LTDA

20.430.292/0001-
00

17/03/2026 -
08:58:42

CASE 580N, 2021 CASE 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

50.590.358/0001-
90

09/03/2026 -
21:25:31

D95 NEWHOLLAND 24,00 R$27.000,00 R$ 648.000,00 Sim

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-
90

30/03/2026 -
17:18:08

CASE ano 2021 CASE ano 2021 24,00 R$27.000,00 R$ 648.000,00 Não

CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

07.193.479/0001-
79

10/03/2026 -
14:33:10

caterpillar caterpillar 24,00 R$27.333,30 R$ 655.999,20 Sim

CRV CONSTRUTORA
LTDA

52.125.778/0001-
20

10/03/2026 -
17:12:12

CASE CASE 24,00 R$27.000,00 R$ 648.000,00 Sim

S&S SERVICOS E
LOCACOES LTDA

48.395.326/0001-
91

16/03/2026 -
14:24:31

JCB 3CX JCB 3CX 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

MOTTA
TERRAPLANAGEM E
SERVICOS LTDA

53.062.241/0001-
21

23/03/2026 -
23:22:59

3CX JCB 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001-
91

28/03/2026 -
13:45:04

RETROESCAVADEIRACATERPILLAR 24,00 R$27.000,00 R$ 648.000,00 Sim

CVC CONSTRUTORA
VALE DO CUNHAS
LTDA

13.070.801/0001-
75

30/03/2026 -
10:06:17

RETROESCAVADE
IRA 766A 100HP

LIUGONG 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Não

NC COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI

08.016.893/0001-
75

30/03/2026 -
14:54:37

3CX JCB 24,00 R$27.300,00 R$ 655.200,00 Sim

AMACOL AMAZONIA
COMERCIAL LTDA ME

84.616.069/0001-
34

30/03/2026 -
17:51:35

CASE 580N 24,00 R$28.000,00 R$ 672.000,00 Sim

S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

13.136.076/0001-
90

30/03/2026 -
17:59:26

416 CATERPILLAR 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

41.463.540/0001-
99

30/03/2026 -
18:39:21

XC870BR-I XCMG XC870BR-I XCMG 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

MIX LOCACOES E
SERVICOS LTDA

10.752.501/0001-
88

30/03/2026 -
20:55:04

416 CATERPILA/
CARTERPIL LA

24,00 R$27.300,00 R$ 655.200,00 Sim

STRUTURA VALOR
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

18.294.527/0001-
31

30/03/2026 -
21:02:32

F680KS FORZA 24,00 R$26.000,00 R$ 624.000,00 Sim

DIAMOND
EMPREENDIMENTOS
LTDA

26.949.046/0001-
45

30/03/2026 -
23:20:05

416 - 2023 CATERPILLAR 24,00 R$27.333,33 R$ 655.999,92 Sim

0006 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS(SEM MOTORISTA)-TIPO CAMINHÃO ¾-TOTAL DE 4 VEICU
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

02.871.848/0001-
11

31/03/2026 -
08:49:46

Delivery 9.180 4x2
- ANO 2025

VOLKSWARGEN 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Não

CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

47.790.177/0001-
00

31/03/2026 -
08:06:21

Constellation
14.210 4x2 - ANO
2022

VOLKSWAGEN 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Não

SANTOS &
FERNANDES LTDA

02.909.308/0001-
80

27/03/2026 -
09:39:46

9.170 Volkswagen 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Não

SOLARIS ECOTECH
LTDA

54.285.505/0001-
79

06/03/2026 -
15:24:26

VW VW 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Sim

W.L.D. DE PAULA
LOCACOES LTDA

20.430.292/0001-
00

17/03/2026 -
08:58:55

MERCEDES-
BENZ ACCELO
1016, 2021

MERCEDES-
BENZ

48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Sim

LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS
LTDA

50.590.358/0001-
90

09/03/2026 -
21:26:25

3X4 IVECO 48,00 R$15.000,00 R$ 720.000,00 Sim

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-
90

30/03/2026 -
17:18:19

FORD F 4.000 ano
2021

FORD F 4.000 ano
2021

48,00 R$15.000,00 R$ 720.000,00 Não

CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

07.193.479/0001-
79

10/03/2026 -
14:34:10

caterpillar caterpillar 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Sim

CRV CONSTRUTORA
LTDA

52.125.778/0001-
20

10/03/2026 -
17:13:41

IVECO IVECO 48,00 R$15.000,00 R$ 720.000,00 Sim

S&S SERVICOS E
LOCACOES LTDA

48.395.326/0001-
91

16/03/2026 -
14:24:11

Volkswagen
Delivery 9.180

Volkswagen
Delivery 9.180

48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Sim

ULISSES GONCALVES
FLORENTINO
08658078680

34.059.579/0001-
80

16/03/2026 -
16:02:42

compativel com o
edital

compativel com o
edital

48,00 R$15.000,00 R$ 720.000,00 Sim

MARAJO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

63.859.961/0001-
76

27/03/2026 -
09:02:17

DELIVERY 6.160 VOLKSWAGEM 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Não

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001-
91

28/03/2026 -
13:47:27

CAMINHÃO 3/4 Volkswagen 48,00 R$15.000,00 R$ 720.000,00 Sim

CVC CONSTRUTORA
VALE DO CUNHAS
LTDA

13.070.801/0001-
75

30/03/2026 -
11:14:47

ACCELO 1016
VUC OM 924
156CV

MERCEDES
BENZ

48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Não

NC COMERCIO,
SERVICOS E
LOCACAO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI

08.016.893/0001-
75

30/03/2026 -
14:54:37

ACELLO 1016 MERCEDEZ
BENS

48,00 R$15.300,00 R$ 734.400,00 Sim

A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

41.463.540/0001-
99

30/03/2026 -
18:40:48

VW - 17/190 VW - 17/190 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Sim

MIX LOCACOES E
SERVICOS LTDA

10.752.501/0001-
88

30/03/2026 -
20:55:04

Delivery 9-150 VOLKSWAGEM/VO
LK DO BR IND DE
VEIC. LTDA

48,00 R$15.300,00 R$ 734.400,00 Sim

STRUTURA VALOR
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

18.294.527/0001-
31

30/03/2026 -
21:02:47

F-4000 FORD 48,00 R$14.000,00 R$ 672.000,00 Sim

DIAMOND
EMPREENDIMENTOS
LTDA

26.949.046/0001-
45

30/03/2026 -
23:20:59

11.180 - 2024 VOLKSWAGEM 48,00 R$15.326,00 R$ 735.648,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

KAELE LTDA 04.819.323/0001-62 120 dias

AMACOL AMAZONIA COMERCIAL LTDA ME 84.616.069/0001-34 60 dias

MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 63.859.961/0001-76 60 dias

DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA 26.949.046/0001-45 60 dias

SANTOS & FERNANDES LTDA 02.909.308/0001-80 60 dias

BM LOCACOES LTDA 20.548.634/0001-90 60 dias

CONSTRUTORA DIGAO EIRELI 07.193.479/0001-79 180 dias

LOCA TUDO LOCADORA LTDA 30.025.240/0001-01 120 dias

STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA 18.294.527/0001-31 90 dias

LIDER EVENTOS E SERVICOS LTDA 11.818.746/0001-23 60 dias

S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 13.136.076/0001-90 90 dias

L C SERVICOS E LOCACOES LTDA 07.151.812/0001-87 60 dias

NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI 08.016.893/0001-75 120 dias

A. R. A. MELO - TRANSPORTE E TURISMO LTDA 41.463.540/0001-99 90 dias

JOEL S PAIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 43.645.425/0001-60 60 dias
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SMART LOGISTICA E SERVICOS LTDA 13.990.910/0001-00 60 dias

CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA 02.871.848/0001-11 60 dias

G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 47.657.207/0001-05 60 dias

CVC CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS LTDA 13.070.801/0001-75 60 dias

W.L.D. DE PAULA LOCACOES LTDA 20.430.292/0001-00 90 dias

S&S SERVICOS E LOCACOES LTDA 48.395.326/0001-91 90 dias

JS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 33.827.265/0001-17 60 dias

MOTTA TERRAPLANAGEM E SERVICOS LTDA 53.062.241/0001-21 60 dias

MARTINS COSTA VEICULOS LTDA 46.318.483/0001-78 60 dias

ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 34.059.579/0001-80 120 dias

CRUZEIRO DO SUL EMPREENDIMENTOS LTDA 47.790.177/0001-00 60 dias

CRV CONSTRUTORA LTDA 52.125.778/0001-20 90 dias

MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA 10.752.501/0001-88 60 dias

WIMALOG LOCACOES DISTRIBUICOES E SERVICOS LTDA 31.066.359/0001-95 60 dias

LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA 50.590.358/0001-90 60 dias

C G COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA 36.609.531/0001-23 60 dias

CSN LOCACOES E SERVICOS LTDA 22.006.628/0001-37 120 dias

SOLARIS ECOTECH LTDA 54.285.505/0001-79 60 dias

TEXAS EMPREENDIMENTOS LTDA 63.619.392/0001-91 60 dias

Lances Enviados
0001 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES (SEM MOTORISTA)-TIPO HATCH TOTAL DE 3
VEICULOS
Data Valor CNPJ Situação

25/02/2026 - 09:16:30 5.000,00 (proposta) 22.006.628/0001-37 - CSN LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Válido

03/03/2026 - 17:57:50 6.490,00 (proposta) 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

06/03/2026 - 15:21:23 6.611,89 (proposta) 54.285.505/0001-79 - SOLARIS
ECOTECH LTDA

Válido

09/03/2026 - 14:00:43 6.600,00 (proposta) 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

09/03/2026 - 21:19:29 6.600,00 (proposta) 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

10/03/2026 - 09:51:21 6.600,00 (proposta) 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

10/03/2026 - 12:20:15 6.611,89 (proposta) 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

10/03/2026 - 14:30:45 6.611,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 - CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

Válido

10/03/2026 - 17:05:54 6.600,00 (proposta) 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:17:14 6.611,89 (proposta) 48.395.326/0001-91 - S&S SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:21:12 6.611,89 (proposta) 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

16/03/2026 - 15:55:48 6.000,00 (proposta) 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

17/03/2026 - 08:56:35 6.611,88 (proposta) 20.430.292/0001-00 - W.L.D. DE
PAULA LOCACOES LTDA

Válido

23/03/2026 - 12:30:16 6.600,00 (proposta) 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

23/03/2026 - 16:38:30 6.611,90 (proposta) 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

25/03/2026 - 11:40:49 6.611,89 (proposta) 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

28/03/2026 - 13:38:08 6.300,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:05:07 6.611,89 (proposta) 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:59:16 6.611,89 (proposta) 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 12:55:05 6.611,89 (proposta) 04.819.323/0001-62 - KAELE LTDA Válido
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30/03/2026 - 14:54:37 6.600,00 (proposta) 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

30/03/2026 - 16:14:29 6.611,90 (proposta) 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

30/03/2026 - 18:23:56 6.611,89 (proposta) 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

30/03/2026 - 20:42:56 6.600,00 (proposta) 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

30/03/2026 - 20:55:04 6.600,00 (proposta) 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

30/03/2026 - 21:01:08 6.500,00 (proposta) 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 23:16:29 6.611,89 (proposta) 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:04:57 6.611,89 (proposta) 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:42:53 6.611,89 (proposta) 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:48:37 6.611,90 (proposta) 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:04:33 4.000,00 04.819.323/0001-62 - KAELE LTDA Válido

31/03/2026 - 09:04:40 5.200,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:04:54 6.000,00 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:37 4.900,00 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:55 4.000,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:05:56 4.999,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:06:08 4.000,00 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:06:16 4.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05
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31/03/2026 - 09:06:22 6.600,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:06:42 6.400,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:06 5.950,00 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:20 6.200,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:59 5.900,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:34 6.000,00 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:36 5.100,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:39 6.590,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:08:54 5.800,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:11 4.950,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:36 3.999,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:48 3.999,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:52 3.990,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:09:57 3.999,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:10:05 4.800,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:10:10 3.900,00 04.819.323/0001-62 - KAELE LTDA Válido

31/03/2026 - 09:10:14 6.580,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:10:26 3.900,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:10:30 5.600,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:42 3.890,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:55 3.890,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:11:15 3.500,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:11:24 3.880,00 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:28 4.990,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:39 3.500,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:12:29 3.490,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:33 3.450,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:39 3.100,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:12:42 3.400,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:12:47 3.599,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:03 3.050,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:13:06 3.800,00 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:09 3.000,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:15 3.399,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:17 3.099,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:25 3.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - 31/03/2026 09:33:09

31/03/2026 - 09:13:29 2.990,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:13:43 2.990,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - 31/03/2026 09:15:28

31/03/2026 - 09:13:52 2.950,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:14:06 2.940,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:14:18 2.940,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:14:22 2.900,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:44 2.890,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:14:54 2.899,90 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:15:01 2.880,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:16 2.880,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:15:34 2.870,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:39 3.799,99 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:41 2.870,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:15:48 2.860,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:16:02 2.850,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:16:26 2.840,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:16:37 2.830,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:16:53 2.820,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:16:57 2.800,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:03 2.700,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:17:11 2.790,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23
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31/03/2026 - 09:17:22 2.690,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:17:46 2.680,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:18:00 2.670,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:19 4.890,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:19 2.660,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:18:34 3.390,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:18:43 2.650,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:47 2.650,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:19:00 2.640,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:19:13 3.398,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:27 2.630,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:33 5.300,00 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:51 2.620,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:20:07 2.610,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:20:16 2.600,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:20:35 2.590,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:20:44 2.580,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:21:41 2.570,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:21:46 2.500,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:21:55 3.350,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:22:05 3.389,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:23:17 2.490,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:23:36 2.450,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:23:47 2.440,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:07 2.400,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:24:17 2.390,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:55 2.350,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:25:00 4.900,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:25:52 3.790,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:25:55 2.340,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:26:11 4.500,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Cancelado - 31/03/2026 09:29:18

31/03/2026 - 09:26:15 2.300,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:26:26 2.290,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:26:44 2.250,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:27:11 2.249,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:27:47 2.240,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:28:27 2.230,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:28:59 3.349,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:29:17 2.200,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:29:37 5.000,00 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:29:43 4.510,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:29:46 3.310,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:30:13 3.789,99 31.066.359/0001-95 - WIMALOG
LOCACOES DISTRIBUICOES E
SERVICOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:30:30 2.190,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:30:54 3.305,95 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:32:33 3.750,00 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

0002 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM MOTORISTA)-TIPO CAMINHONETE 4x4-TOTAL 14 VEIC
Data Valor CNPJ Situação

19/11/2025 - 09:37:25 15.000,00 (proposta) 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

03/03/2026 - 17:59:58 14.800,00 (proposta) 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

06/03/2026 - 15:22:12 15.316,66 (proposta) 54.285.505/0001-79 - SOLARIS
ECOTECH LTDA

Válido

09/03/2026 - 21:21:02 15.000,00 (proposta) 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

10/03/2026 - 09:58:03 15.000,00 (proposta) 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

10/03/2026 - 12:21:50 15.316,66 (proposta) 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

10/03/2026 - 14:30:56 15.316,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 - CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

Válido

10/03/2026 - 17:06:52 15.300,00 (proposta) 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:17:58 15.316,66 (proposta) 48.395.326/0001-91 - S&S SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Válido

17/03/2026 - 08:56:47 15.316,65 (proposta) 20.430.292/0001-00 - W.L.D. DE
PAULA LOCACOES LTDA

Válido

23/03/2026 - 16:39:02 15.316,67 (proposta) 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

25/03/2026 - 11:41:27 15.316,66 (proposta) 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

27/03/2026 - 08:30:21 15.316,66 (proposta) 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido
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27/03/2026 - 08:57:34 15.316,67 (proposta) 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

28/03/2026 - 13:39:13 15.000,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:05:40 15.316,66 (proposta) 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

30/03/2026 - 12:55:47 15.316,67 (proposta) 04.819.323/0001-62 - KAELE LTDA Válido

30/03/2026 - 14:54:37 15.300,00 (proposta) 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

30/03/2026 - 17:47:48 10.500,00 (proposta) 11.818.746/0001-23 - LIDER EVENTOS
E SERVICOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 18:29:19 15.316,66 (proposta) 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

30/03/2026 - 20:55:04 15.300,00 (proposta) 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

30/03/2026 - 21:01:44 15.000,00 (proposta) 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 23:17:50 15.316,66 (proposta) 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:05:17 15.316,66 (proposta) 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:43:03 15.316,66 (proposta) 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:48:23 15.316,67 (proposta) 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:04:48 12.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:04:53 14.000,00 04.819.323/0001-62 - KAELE LTDA Válido

31/03/2026 - 09:04:58 14.700,00 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:04 12.000,00 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:35 10.200,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:06:23 13.200,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:06:25 14.000,00 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:06:28 15.300,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:06:56 13.999,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:56 13.110,00 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:27 12.800,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:59 15.290,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:09:02 14.100,00 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:52 10.199,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:09:56 13.800,00 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:57 10.100,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:10:18 10.000,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:10:46 9.900,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:10:52 9.990,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:11:30 10.499,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:16 14.780,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:12:35 9.890,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:13:42 9.889,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:14:00 9.880,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:14:36 9.870,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:14:49 9.860,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:14:52 11.990,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:55 11.000,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:01 9.850,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:15:09 9.850,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:15:30 9.840,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:15:38 9.850,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:15:58 9.840,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:16:22 9.830,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54
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31/03/2026 - 09:16:34 9.820,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:16:43 9.800,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:16:48 9.800,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:16:54 9.820,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:17:01 9.780,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:17:04 9.790,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:17:14 9.770,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:17:26 9.780,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:17:32 9.700,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:17:35 9.770,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14
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31/03/2026 - 09:17:39 9.750,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:17:43 9.700,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:17:55 9.600,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:18:03 9.600,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:18:06 9.690,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:18:08 9.590,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:18:12 9.500,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38
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31/03/2026 - 09:18:21 9.550,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:18:26 9.500,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:18:34 9.480,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:18:54 9.450,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:18:58 9.470,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:19:12 13.000,00 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:36 9.440,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:19:44 9.400,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2026 às 12:42:30.
Código verificador: 123B389

Página 29 de 65

31/03/2026 - 09:20:06 9.350,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:20:13 9.340,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:20:27 9.300,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:20:30 9.840,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:20:34 13.950,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:20:36 9.000,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:20:42 9.290,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54
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31/03/2026 - 09:20:47 8.950,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:20:51 8.990,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:21:00 13.790,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:21:16 8.800,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:21:31 8.790,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:21:36 9.980,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:21:37 8.750,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:22:07 8.700,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:22:15 8.690,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54
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31/03/2026 - 09:22:19 8.690,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:22:32 9.000,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:22:38 8.500,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:22:46 10.498,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:22:55 8.450,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:23:10 8.440,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:23:18 8.400,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23
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31/03/2026 - 09:23:34 8.300,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:23:42 8.290,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:23:52 8.200,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:24:09 8.100,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:24:29 8.999,90 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:24:29 8.050,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:24:43 8.000,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:25:01 7.999,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38
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31/03/2026 - 09:25:18 7.900,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:25:46 7.890,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:26:03 7.850,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:26:21 7.840,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:26:35 7.800,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:27:06 7.790,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54
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31/03/2026 - 09:27:34 7.750,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:28:08 9.680,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Cancelado - 31/03/2026 09:36:31

31/03/2026 - 09:28:39 7.740,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:28:55 7.700,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:29:23 12.000,00 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:29:32 9.670,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Cancelado - 31/03/2026 09:29:37

31/03/2026 - 09:29:34 7.690,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:29:37 10.497,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:29:49 7.650,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:30:02 9.200,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Cancelado - 31/03/2026 09:32:54

31/03/2026 - 09:30:46 7.640,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:31:04 7.600,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:31:57 7.590,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:32:40 7.550,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2026 às 12:42:30.
Código verificador: 123B389

Página 36 de 65

31/03/2026 - 09:33:11 13.100,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:33:24 7.540,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:33:53 7.490,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:34:06 7.480,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:34:43 7.450,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:34:57 7.440,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54
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31/03/2026 - 09:35:26 7.400,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:35:45 7.390,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

31/03/2026 - 09:37:24 7.380,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:37:51 7.370,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade solicitada, não comprovando assim o valor ofertado. Por
não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a
proposta da empresa para o item. 31/03/2026 13:47:54

0003 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM MOTORISTA)-TIPO PICK-UP-TOTAL DE 7 VEICULOS
Data Valor CNPJ Situação

19/11/2025 - 09:38:27 8.400,00 (proposta) 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

03/03/2026 - 18:01:40 8.200,00 (proposta) 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

06/03/2026 - 15:22:47 8.432,50 (proposta) 54.285.505/0001-79 - SOLARIS
ECOTECH LTDA

Válido

09/03/2026 - 21:21:54 8.400,00 (proposta) 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

10/03/2026 - 09:57:53 8.000,00 (proposta) 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

10/03/2026 - 12:23:05 8.432,50 (proposta) 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

10/03/2026 - 17:09:52 8.400,00 (proposta) 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:12:55 8.432,50 (proposta) 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:20:02 8.432,50 (proposta) 48.395.326/0001-91 - S&S SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Válido

16/03/2026 - 16:05:11 8.000,00 (proposta) 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05
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17/03/2026 - 08:56:56 8.432,50 (proposta) 20.430.292/0001-00 - W.L.D. DE
PAULA LOCACOES LTDA

Válido

23/03/2026 - 16:39:29 8.432,50 (proposta) 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

25/03/2026 - 11:41:48 8.432,50 (proposta) 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

27/03/2026 - 08:58:51 8.432,50 (proposta) 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

28/03/2026 - 13:41:09 8.200,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:05:55 8.432,50 (proposta) 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:59:24 8.432,50 (proposta) 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

30/03/2026 - 12:56:25 8.432,50 (proposta) 04.819.323/0001-62 - KAELE LTDA Válido

30/03/2026 - 14:54:37 8.400,00 (proposta) 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

30/03/2026 - 18:32:32 8.432,50 (proposta) 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

30/03/2026 - 20:44:24 6.600,00 (proposta) 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

30/03/2026 - 20:55:04 8.400,00 (proposta) 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

30/03/2026 - 21:02:13 8.400,00 (proposta) 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 23:19:04 8.432,50 (proposta) 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:05:32 8.432,50 (proposta) 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:43:19 8.432,50 (proposta) 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:48:47 8.432,50 (proposta) 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:00 6.500,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:06 6.599,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:05:15 7.500,00 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:16 5.499,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14
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31/03/2026 - 09:06:13 8.400,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:06:39 7.000,00 36.609.531/0001-23 - C G COMERCIO
E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:03 7.100,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:21 7.000,00 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:45 7.900,00 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:07:54 7.990,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:08:49 5.400,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:14 7.800,00 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:50 8.390,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:10:07 5.399,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:27 5.390,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:10:30 5.355,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:10:33 5.300,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:11:02 5.290,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:26 5.280,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:11:30 6.400,00 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:12:12 5.250,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:12:15 5.399,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:39 6.390,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:42 5.240,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:49 5.200,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:13:25 5.150,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:54 5.140,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:14:03 5.120,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:14:07 5.130,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:16 5.110,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:14:28 5.100,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:49 5.090,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:14:56 5.080,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:29 5.070,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:15:42 5.060,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:53 5.000,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:57 5.050,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:16:14 4.990,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:16:24 4.990,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:16:32 4.900,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:16:44 4.890,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:16:51 4.890,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:16:59 6.389,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:05 4.880,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:17:14 4.800,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:17:32 4.790,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:17:54 4.780,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:02 4.700,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38
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31/03/2026 - 09:18:10 4.780,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:18:30 4.690,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:43 4.650,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:18:56 7.300,00 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:10 4.640,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:20 4.600,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:19:24 4.630,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:19:27 6.300,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:34 4.550,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:19:43 4.540,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:19:54 4.500,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:19:58 4.500,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:20:05 4.980,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:20:19 4.490,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:20:28 4.480,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:20:36 4.450,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:20:56 4.400,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:21:22 4.390,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:21:36 4.380,00 47.657.207/0001-05 - G M F
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou a documentação de habilitação para
análise. 01/04/2026 13:00:38

31/03/2026 - 09:21:55 4.370,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:22:03 4.350,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:22:31 4.340,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:22:46 4.300,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:23:00 4.290,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:17 4.250,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:24:38 4.240,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:58 5.000,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14
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31/03/2026 - 09:25:06 4.200,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:26:38 4.195,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:26:43 5.270,00 07.151.812/0001-87 - L C SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:26:55 4.150,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:28:12 4.149,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09
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31/03/2026 - 09:28:31 4.145,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:28:47 6.100,00 43.645.425/0001-60 - JOEL S PAIVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:28:53 6.900,00 33.827.265/0001-17 - JS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:28:53 5.398,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:29:57 4.130,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:30:11 5.397,00 30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO
LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:30:14 4.100,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:31:25 4.090,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:32:40 4.835,62 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:32:47 4.089,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:32:55 4.970,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:33:22 4.088,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:34:41 4.087,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:34:47 6.090,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Cancelado - 31/03/2026 09:36:43
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31/03/2026 - 09:35:05 4.080,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:36:49 4.078,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:37:56 4.070,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:39:30 4.069,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:39:47 4.060,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:41:18 4.059,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:41:47 4.050,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:43:18 4.049,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:43:57 4.045,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:45:27 4.044,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:46:22 4.040,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:48:06 4.039,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:49:04 4.035,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:50:21 4.034,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:52:20 4.030,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:52:50 4.029,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:53:25 4.025,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:53:46 4.024,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:54:18 4.020,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:54:44 4.019,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:55:45 4.015,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29
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31/03/2026 - 09:56:16 4.014,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:56:44 4.010,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:57:19 4.009,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:57:33 4.000,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 09:58:35 3.999,00 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 09:58:51 3.995,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:00:22 3.994,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:01:32 3.990,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:02:18 3.989,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:02:54 3.980,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:03:21 3.979,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:03:56 3.970,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:04:28 3.969,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:05:17 3.960,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:05:58 3.959,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:06:26 4.835,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 10:06:37 3.950,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:06:59 3.949,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:07:27 3.940,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:08:12 3.939,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:08:34 3.930,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29
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31/03/2026 - 10:09:13 3.929,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:09:38 3.900,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:10:26 3.899,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:11:08 3.890,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:12:31 3.889,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:13:31 3.880,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:14:17 3.879,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:14:59 3.870,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:16:07 3.869,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 10:17:48 3.868,00 46.318.483/0001-78 - MARTINS
COSTA VEICULOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 14:05:29

31/03/2026 - 10:18:25 3.867,90 13.990.910/0001-00 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não apresentou a comprovação de
exequibilidade conforme exigido, se restringindo a apresentação
somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o
valor ofertado e exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica
desclassificada a proposta da empresa para o item. 31/03/2026
13:50:09

31/03/2026 - 14:27:21 4.050,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

0004 - 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO-TIPO PÁ CARREGADEIRA-TOTAL DE 2 MAQUINAS
Data Valor CNPJ Situação

06/03/2026 - 15:23:26 30.079,16 (proposta) 54.285.505/0001-79 - SOLARIS
ECOTECH LTDA

Válido

09/03/2026 - 21:25:00 30.000,00 (proposta) 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

10/03/2026 - 14:32:22 30.079,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 - CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

Válido

10/03/2026 - 17:11:08 30.000,00 (proposta) 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:21:47 30.079,16 (proposta) 48.395.326/0001-91 - S&S SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Válido

16/03/2026 - 15:59:24 30.000,00 (proposta) 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

17/03/2026 - 08:58:23 30.079,15 (proposta) 20.430.292/0001-00 - W.L.D. DE
PAULA LOCACOES LTDA

Válido

23/03/2026 - 23:21:59 30.079,16 (proposta) 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

28/03/2026 - 13:43:35 30.000,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:06:08 30.079,16 (proposta) 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

30/03/2026 - 14:54:37 30.079,00 (proposta) 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

30/03/2026 - 17:50:51 32.000,00 (proposta) 84.616.069/0001-34 - AMACOL
AMAZONIA COMERCIAL LTDA ME

Válido
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30/03/2026 - 17:58:31 30.079,17 (proposta) 13.136.076/0001-90 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 18:37:24 30.079,16 (proposta) 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

30/03/2026 - 20:55:04 30.000,00 (proposta) 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

30/03/2026 - 21:00:44 30.000,00 (proposta) 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:05:54 30.079,16 (proposta) 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:07:55 36.000,00 (proposta) 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:49:00 30.079,17 (proposta) 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:04:47 29.990,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:35 29.990,00 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:42 28.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:06:19 28.000,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:06:30 28.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:07:02 28.000,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:04 27.500,00 13.136.076/0001-90 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:25 28.000,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:42 26.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:42 27.500,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:09:34 27.500,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:53 25.000,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:01 28.000,00 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:30 23.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:40 25.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:11:01 23.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:11:48 22.559,37 13.136.076/0001-90 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:57 22.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:04 22.900,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:11 22.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:12:14 25.000,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:12:55 22.500,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:26 21.500,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:58 21.500,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05
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31/03/2026 - 09:34:48 21.000,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:41:48 20.983,56 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

0005 - 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO-TIPO RETROESCAVADEIRA-TOTAL DE 2 MAQUINAS
Data Valor CNPJ Situação

06/03/2026 - 15:23:58 27.333,33 (proposta) 54.285.505/0001-79 - SOLARIS
ECOTECH LTDA

Válido

09/03/2026 - 21:25:31 27.000,00 (proposta) 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

10/03/2026 - 14:33:10 27.333,30 (proposta) 07.193.479/0001-79 - CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

Válido

10/03/2026 - 17:12:12 27.000,00 (proposta) 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:24:31 27.333,33 (proposta) 48.395.326/0001-91 - S&S SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Válido

17/03/2026 - 08:58:42 27.333,33 (proposta) 20.430.292/0001-00 - W.L.D. DE
PAULA LOCACOES LTDA

Válido

23/03/2026 - 23:22:59 27.333,33 (proposta) 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

28/03/2026 - 13:45:04 27.000,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 10:06:17 27.333,33 (proposta) 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

30/03/2026 - 14:54:37 27.300,00 (proposta) 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

30/03/2026 - 17:18:08 27.000,00 (proposta) 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 17:51:35 28.000,00 (proposta) 84.616.069/0001-34 - AMACOL
AMAZONIA COMERCIAL LTDA ME

Válido

30/03/2026 - 17:59:26 27.333,33 (proposta) 13.136.076/0001-90 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 18:24:05 27.333,33 (proposta) 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

30/03/2026 - 18:39:21 27.333,33 (proposta) 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

30/03/2026 - 20:55:04 27.300,00 (proposta) 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

30/03/2026 - 21:02:32 26.000,00 (proposta) 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 23:20:05 27.333,33 (proposta) 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 07:17:12 27.333,33 (proposta) 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:06:09 27.333,33 (proposta) 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:01 25.990,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:37 24.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:50 25.000,00 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:06:35 24.000,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:07:44 24.999,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:03 25.000,00 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:08:47 24.000,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:31 23.500,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:44 23.000,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:10:16 26.280,00 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:23 22.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:50 21.900,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

31/03/2026 - 09:11:35 20.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:47 23.499,90 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:57 21.500,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:26 20.500,00 13.136.076/0001-90 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:27 19.000,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:41 19.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:46 25.000,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:13:44 18.500,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:54 21.400,00 53.062.241/0001-21 - MOTTA
TERRAPLANAGEM E SERVICOS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:21 18.499,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:30 19.000,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:36 18.400,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:16:18 18.300,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:16:46 18.200,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:32 18.100,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:57 18.000,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:16 26.980,00 84.616.069/0001-34 - AMACOL
AMAZONIA COMERCIAL LTDA ME

Válido

31/03/2026 - 09:19:24 18.050,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:33 27.200,00 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:43 18.040,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:11 17.000,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

0006 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS(SEM MOTORISTA)-TIPO CAMINHÃO ¾-TOTAL DE 4 VEICU
Data Valor CNPJ Situação

06/03/2026 - 15:24:26 15.326,00 (proposta) 54.285.505/0001-79 - SOLARIS
ECOTECH LTDA

Válido

09/03/2026 - 21:26:25 15.000,00 (proposta) 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

10/03/2026 - 14:34:10 15.326,00 (proposta) 07.193.479/0001-79 - CONSTRUTORA
DIGAO EIRELI

Válido

10/03/2026 - 17:13:41 15.000,00 (proposta) 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

16/03/2026 - 14:24:11 15.326,00 (proposta) 48.395.326/0001-91 - S&S SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Válido

16/03/2026 - 16:02:42 15.000,00 (proposta) 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

17/03/2026 - 08:58:55 15.326,00 (proposta) 20.430.292/0001-00 - W.L.D. DE
PAULA LOCACOES LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2026 às 12:42:30.
Código verificador: 123B389

Página 53 de 65

27/03/2026 - 09:02:17 15.326,00 (proposta) 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

27/03/2026 - 09:39:46 15.326,00 (proposta) 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

28/03/2026 - 13:47:27 15.000,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

30/03/2026 - 11:14:47 15.326,00 (proposta) 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

30/03/2026 - 14:54:37 15.300,00 (proposta) 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

30/03/2026 - 17:18:19 15.000,00 (proposta) 20.548.634/0001-90 - BM LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 18:40:48 15.326,00 (proposta) 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

30/03/2026 - 20:55:04 15.300,00 (proposta) 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14

30/03/2026 - 21:02:47 14.000,00 (proposta) 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

30/03/2026 - 23:20:59 15.326,00 (proposta) 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:06:21 15.326,00 (proposta) 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 08:49:46 15.326,00 (proposta) 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:19 13.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:05:59 14.000,00 52.125.778/0001-20 - CRV
CONSTRUTORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:06:02 15.320,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:06:42 13.000,00 10.752.501/0001-88 - MIX LOCACOES
E SERVICOS LTDA

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:20:14
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31/03/2026 - 09:06:42 13.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:08:07 15.310,00 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - Ao proceder à análise da documentação de habilitação
apresentada pela empresa, constatou-se o descumprimento do item
8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória,
no momento da habilitação, a apresentação de declaração contábil
assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando, com
base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos
índices econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos termos
do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

No entanto, verifica-se que a empresa não apresentou a declaração
exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e conclusiva, o atendimento
aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento
com redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as
seguintes condições”, o que não supre a exigência legal e editalícia, por
não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os
índices exigidos.

Ressalte-se que a Administração Pública e os licitantes encontram-se
estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no edital,
em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
não sendo admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência
expressamente prevista, sob pena de violação aos princípios da
legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Dessa forma, considerando a inobservância de requisito de habilitação
expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do
art. 69 da Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por
deixar de cumprir exigência editalícia indispensável à comprovação de
sua qualificação econômico-financeira. 01/04/2026 10:34:23

31/03/2026 - 09:09:18 13.000,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:09:38 12.600,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:02 12.000,00 47.790.177/0001-00 - CRUZEIRO DO
SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:19 12.000,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:10:31 11.990,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:10:41 15.200,00 13.070.801/0001-75 - CVC
CONSTRUTORA VALE DO CUNHAS
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:11:10 11.990,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:11:52 11.900,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:02 11.900,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:12:51 11.800,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:12:59 11.850,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:13:35 11.800,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:13:54 11.500,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:15 11.450,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:27 11.450,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:14:39 11.440,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:14:47 11.400,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:02 11.440,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:15:12 11.400,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:15:20 11.390,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:15:51 11.350,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:16:11 11.350,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:16:34 11.340,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:16:56 11.980,00 18.294.527/0001-31 - STRUTURA
VALOR SERVICOS E LOCACOES
LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:00 12.500,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:04 11.320,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:17:30 11.300,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:06 11.200,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:20 11.190,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:27 13.999,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:18:58 11.100,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:08 11.190,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:19:19 11.000,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:46 15.250,00 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:19:51 10.999,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:20:25 10.900,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:20:47 10.900,00 34.059.579/0001-80 - ULISSES
GONCALVES FLORENTINO
08658078680

Cancelado - A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no
edital. 31/03/2026 10:47:05

31/03/2026 - 09:20:48 10.850,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:21:07 10.800,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:21:48 10.799,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:22:47 10.790,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:23:58 10.750,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:08 10.740,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:35 10.650,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:24:47 10.640,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:25:02 12.340,00 02.909.308/0001-80 - SANTOS &
FERNANDES LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:25:58 15.242,00 41.463.540/0001-99 - A. R. A. MELO -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:26:39 10.600,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:26:49 12.000,00 08.016.893/0001-75 - NC COMERCIO,
SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI

Cancelado - A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.
01/04/2026 13:38:45

31/03/2026 - 09:27:28 10.590,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:27:46 10.550,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:28:15 10.540,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:29:40 10.500,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:30:35 11.999,00 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:30:52 10.490,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:31:18 10.300,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido
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31/03/2026 - 09:32:15 10.290,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:32:27 10.200,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:32:58 10.190,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:33:59 10.160,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:34:15 10.150,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:35:32 10.100,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:36:09 10.090,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:37:24 9.999,99 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:37:41 9.990,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:38:59 9.950,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:39:36 9.940,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:40:07 9.910,00 02.871.848/0001-11 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA LTDA

Válido

31/03/2026 - 09:40:28 9.900,00 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0005 31/03/2026 - 10:30:33 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Seguro.pdf

0003 31/03/2026 - 10:32:42 13.990.910/0001-00 - SMART LOGISTICA
E SERVICOS LTDA

01.APÓLICE SEGURO GARANTIA DA
PROPOSTA.pdf

0001 31/03/2026 - 10:38:09 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

12-0775-0245999_merged.pdf

0004 31/03/2026 - 10:53:29 02.871.848/0001-11 - CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

SEGURO (2).pdf

0003 31/03/2026 - 13:01:20 13.990.910/0001-00 - SMART LOGISTICA
E SERVICOS LTDA

P.E N°9.2025-00062-SRP-RETIFICADO -
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE
PREÇOS - SMARTLOG.pdf

0001 31/03/2026 - 13:14:25 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

FATURA LOCAÇÃO.pdf

0001 31/03/2026 - 13:14:25 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

VEIC 01.pdf

0002 31/03/2026 - 13:52:31 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

SEGURO.pdf

0003 31/03/2026 - 14:57:39 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

planilha de custo PICK-UP STRADA.pdf

0003 31/03/2026 - 14:57:39 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

FATURA LOCAÇÃO 2.pdf

0002 31/03/2026 - 15:34:01 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Proposta_Sanepar_Paragominas.pdf

0001 31/03/2026 - 17:27:56 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS LM
PARAGOMINAS (1).pdf

0005 31/03/2026 - 18:00:14 26.949.046/0001-45 - DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

Habilitação.zip

0002 31/03/2026 - 18:36:02 63.859.961/0001-76 - MARAJO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

HABILITAÇÃO MARAJO.rar

0004 01/04/2026 - 09:23:57 02.871.848/0001-11 - CENVEL CENTRAL
LOCADORA LTDA

HABILITAÇÃO CENVEL.rar

0001 01/04/2026 - 09:34:19 50.590.358/0001-90 - LM SUMAK
EMPREENDIMENTOS LTDA

LM SUMAK.zip

0002 01/04/2026 - 10:43:29 47.657.207/0001-05 - G M F COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA

SEGURO GARANTIA PARAGOMINAS.pdf

0002 01/04/2026 - 10:46:37 47.657.207/0001-05 - G M F COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA

PROPOSTA REALINHADA.pdf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5264098&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5264132&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5264132&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5264251&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5264586&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5265822&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5265822&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5265822&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5265881&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5265882&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5266172&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5266943&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5266944&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5267480&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5268767&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5268767&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5268931&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5268943&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5269679&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5269708&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5270656&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5270698&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

01/04/2026 - 13:11 - - - -

0001 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES (SEM MOTORISTA)-TIPO HATCH
TOTAL DE 3 VEICULOS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 17:32:08 Manifestamos intenção de recurso Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

31/03/2026 - 17:36:05 Declaro a intenção de interpor recurso, o qual será devidamente fundamentado no
prazo legal.

Deferido

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

01/04/2026 - 13:05:09 Manifestamos intenção de recurso Deferido

13990910000100 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

01/04/2026 - 13:05:41 Manifestamos intenção de recurso. Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

01/04/2026 - 13:06:19 Declaro intenção de recurso, o qual será devidamente fundamentado no prazo
legal

Deferido

0002 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM MOTORISTA)-TIPO
CAMINHONETE 4x4-TOTAL 14 VEIC

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 16:50:10 Manifestamos intenção de recurso Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

31/03/2026 - 16:53:48 Declaro a intenção de interpor recurso, o qual será devidamente fundamentado no
prazo legal.

Deferido

0003 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES(SEM MOTORISTA)-TIPO PICK-UP-
TOTAL DE 7 VEICULOS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 17:32:14 Manifestamos intenção de recurso Deferido

13990910000100 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

31/03/2026 - 17:34:15 Declaramos a intenção de rercuso. Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

31/03/2026 - 17:36:12 Declaro a intenção de interpor recurso, o qual será devidamente fundamentado no
prazo legal.

Deferido

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

01/04/2026 - 13:05:16 Manifestamos intenção de recurso Deferido
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02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

01/04/2026 - 13:05:46 Declaro intenção de recurso, o qual será devidamente fundamentado no prazo
legal

Deferido

13990910000100 - SMART
LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

01/04/2026 - 13:05:50 Manifestamos intenção de recurso. Deferido

0004 - 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO-TIPO PÁ
CARREGADEIRA-TOTAL DE 2 MAQUINAS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

47790177000100 -
CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 14:47:53 Sr. Agente de Contratação, a empresa tem intenção no recurso. Deferido

13136076000190 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 14:50:34 Declaro intenção de recurso Deferido

13136076000190 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

01/04/2026 - 13:02:41 Intenção de Recurso Deferido

0005 - 4030-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO-TIPO
RETROESCAVADEIRA-TOTAL DE 2 MAQUINAS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

47790177000100 -
CRUZEIRO DO SUL
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 14:48:06 Sr. Agente de Contratação, a empresa tem intenção no recurso. Deferido

13136076000190 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 14:50:44 Declaro intenção de recurso Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

31/03/2026 - 14:52:20 Declaro a intenção de interpor recurso, o qual será devidamente fundamentado no
prazo legal.

Deferido

13136076000190 - S. W. M.
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

01/04/2026 - 13:02:47 Intenção de Recurso Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

01/04/2026 - 13:05:11 Declaro intenção de recurso, o qual será devidamente fundamentado no prazo
legal

Deferido

0006 - 4014-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS(SEM MOTORISTA)-TIPO
CAMINHÃO ¾-TOTAL DE 4 VEICU

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2026 - 17:32:19 Manifestamos intenção de recurso Deferido

02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

31/03/2026 - 17:36:18 Declaro a intenção de interpor recurso, o qual será devidamente fundamentado no
prazo legal.

Deferido
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02871848000111 - CENVEL
CENTRAL LOCADORA
LTDA

01/04/2026 - 13:04:32 Declaro intenção de recurso, o qual será devidamente fundamentado no prazo
legal.

Deferido

26949046000145 -
DIAMOND
EMPREENDIMENTOS LTDA

01/04/2026 - 13:05:23 Manifestamos intenção de recurso Deferido

Chat
Data Apelido Frase

02/12/2025 - 16:05:29 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro.

02/12/2025 - 16:05:29 Sistema Motivo: Constatou-se que parte das especificações se encontra genérica ou incompleta, sem a indicação
precisa de características técnicas, desempenho mínimo, padrão de qualidade, unidades de medida e
demais parâmetros essenciais. Tal cenário pode gerar interpretações divergentes entre os licitantes, dificultar
a comparação isonômica das propostas, comprometer a aferição de exequibilidade e aumentar o risco de
impugnações, recursos e futura inexecução contratual. A Lei nº 14.133/2021 exige que o Termo de
Referência contenha descrição clara, suficiente e precisa do objeto, de modo a assegurar planejamento
adequado, seleção da proposta mais vantajosa e respeito aos princípios da isonomia, da legalidade, da
eficiência, da economicidade e da segurança jurídica. A continuidade do certame sem a prévia correção do
documento poderia vincular a Administração a um instrumento tecnicamente falho, com possível contratação
inadequada às reais necessidades da... (CONTINUA)

02/12/2025 - 16:05:29 Sistema (CONT. 1) Administração. Diante disso, opina-se pela suspensão temporária do processo licitatório, a fim de
que a área demandante, em conjunto com o setor técnico competente, proceda à revisão do Termo de
Referência, com a inserção da descrição completa dos itens e respectivas especificações técnicas mínimas.
Concluída a adequação, o processo deverá ser retomado, com eventual retificação e/ou republicação do
edital, garantindo condições claras e objetivas para participação dos interessados.

24/02/2026 - 10:08 Sistema O processo foi reaberto pelo pregoeiro.

24/02/2026 - 10:08 Sistema Motivo: Conforme anexo.

24/02/2026 - 10:08 Sistema O processo foi republicado em 24/02/2026 às 10:08.

24/02/2026 - 10:08:15 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo
(FAMEP_24_02_CANCELAMENTO_DE_SUSPENSAO_DE_LICITACAO_PREG_N_62_ARICLEIA.pdf) em
24/02/2026 às 10:08.

24/02/2026 - 10:10:38 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (edital - locaçãi-de-veiculos- SANEPAR. e seus ANEXOS.pdf) em
24/02/2026 às 10:10.

24/02/2026 - 10:16:48 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (edital - locaçãi-de-veiculos- SANEPAR. e seus ANEXOS. ASSINADO.pdf)
em 24/02/2026 às 10:16.

03/03/2026 - 10:45:12 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (emissao_093D56A914227668A65D277A_proc.-administrativo-(nota-
interna-03-03-2026-10_29)-19.234-2025_assinado_versaoImpressao.pdf) em 03/03/2026 às 10:45.

11/03/2026 - 08:27:00 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Parecer tecnico esclarecimentos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf)
em 11/03/2026 às 08:27.

11/03/2026 - 08:29 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro.

11/03/2026 - 08:29 Sistema Motivo: Conforme documento em anexo.

11/03/2026 - 08:29:42 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Parecer tecnico esclarecimentos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf)
em 11/03/2026 às 08:29.

16/03/2026 - 08:58 Sistema O processo foi reaberto pelo pregoeiro.

16/03/2026 - 08:58 Sistema Motivo: Conforme publicações em anexo.

16/03/2026 - 08:58:08 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo
(DOU_16_03_CANCELAMENTO_DE_SUSPENSAO_DE_LICITACAO_ARICLEIA.pdf) em 16/03/2026 às
08:58.

16/03/2026 - 09:02:14 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (edital e seus anexos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf) em
16/03/2026 às 09:02.

16/03/2026 - 09:05 Sistema O processo foi republicado em 16/03/2026 às 09:05.

16/03/2026 - 11:46:49 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (edital e seus anexos LOCAÇÃO DE VEICULOS SANEPAR.pdf) em
16/03/2026 às 11:46.

31/03/2026 - 09:02:38 Pregoeiro Bom dia senhores

31/03/2026 - 09:02:44 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

31/03/2026 - 09:03:47 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

31/03/2026 - 09:03:47 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

31/03/2026 - 09:03:47 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,10. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

31/03/2026 - 09:03:47 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

31/03/2026 - 09:03:57 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:03:57 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

31/03/2026 - 09:04:00 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:04:00 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
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31/03/2026 - 09:04:01 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:04:01 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

31/03/2026 - 09:04:04 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:04:04 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

31/03/2026 - 09:04:06 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:04:06 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

31/03/2026 - 09:04:08 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:04:08 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

31/03/2026 - 09:14:45 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 2.990,00 para o item 0001 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

31/03/2026 - 09:15:28 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 2.990,00 para o item 0001 foi aprovado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:15:58 Sistema O item 0004 foi encerrado em situação de empate.

31/03/2026 - 09:21:44 Sistema O item 0005 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

31/03/2026 - 09:21:44 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 18.100,00 pode dar um lance de desempate pela LC
123/2006 para o item 0005 até 31/03/2026 às 09:26:43.

31/03/2026 - 09:24:11 Sistema O item 0005 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 17.000,00.

31/03/2026 - 09:24:11 Sistema O item 0005 foi encerrado.

31/03/2026 - 09:26:21 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 4.500,00 para o item 0001 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

31/03/2026 - 09:29:18 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 4.500,00 para o item 0001 foi aprovado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:30:52 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 9.200,00 para o item 0002 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

31/03/2026 - 09:31:15 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 3.000,00 para o item 0001 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

31/03/2026 - 09:32:54 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 9.200,00 para o item 0002 foi aprovado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:33:09 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 3.000,00 para o item 0001 foi aprovado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:33:31 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 09:45.

31/03/2026 - 09:33:31 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 21.500,00 para o item 0004 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 31/03/2026 às 09:45.

31/03/2026 - 09:33:45 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 9.680,00 para o item 0002 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

31/03/2026 - 09:34:33 Sistema O item 0001 foi encerrado.

31/03/2026 - 09:34:55 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 6.090,00 para o item 0003 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

31/03/2026 - 09:36:31 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 9.680,00 para o item 0002 foi aprovado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:36:43 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 6.090,00 para o item 0003 foi aprovado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 09:39:52 Sistema O item 0002 foi encerrado.

31/03/2026 - 09:42:29 Sistema O item 0006 foi encerrado.

31/03/2026 - 09:45:02 Sistema Durante o período de desempate, realizado de 31/03/2026 às 09:33:31 até 31/03/2026 às 09:45, foi
registrada a melhor oferta de desempate no valor de R$ 20.983,56 para o item 0004, a qual passou a ser
considerada a proposta vencedora para fins de julgamento.

31/03/2026 - 09:45:06 Sistema O item 0004 foi encerrado.

31/03/2026 - 10:20:26 Sistema O item 0003 foi encerrado.

31/03/2026 - 10:23:45 Sistema O item 0001 teve como arrematante LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS com lance de R$
2.190,00.

31/03/2026 - 10:23:45 Sistema O item 0002 teve como arrematante LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS com lance de R$
7.370,00.

31/03/2026 - 10:23:45 Sistema O item 0003 teve como arrematante SMART LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP/SS com lance de R$
3.867,90.

31/03/2026 - 10:23:45 Sistema O item 0004 teve como arrematante ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 - ME com lance
de R$ 20.983,56.

31/03/2026 - 10:23:45 Sistema O item 0005 teve como arrematante DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
17.000,00.

31/03/2026 - 10:23:45 Sistema O item 0006 teve como arrematante LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS com lance de R$
9.900,00.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:25:13 Sistema Motivo: Solicito seguro garantia exigido no edital no item 5.5.

31/03/2026 - 10:30:33 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 10:32:42 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.
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31/03/2026 - 10:38:09 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema O fornecedor ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 foi desclassificado no processo.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema Motivo: A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no edital.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema O fornecedor ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 foi desclassificado para o item 0001 pelo
pregoeiro.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema O fornecedor ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 foi desclassificado para o item 0003 pelo
pregoeiro.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema O fornecedor ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 foi desclassificado para o item 0004 pelo
pregoeiro.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA com lance de R$
21.000,00.

31/03/2026 - 10:47:05 Sistema O fornecedor ULISSES GONCALVES FLORENTINO 08658078680 foi desclassificado para o item 0006 pelo
pregoeiro.

31/03/2026 - 10:47:38 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 11:03 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 10:47:38 Sistema Motivo: Solicito seguro garantia exigido no edital.

31/03/2026 - 10:53:29 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 11:14:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 13:15 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:14:16 Sistema Motivo: Solicito comprovação de exequibilidade, acompanhadas de notas fiscais que comprovem os valores
de custo informados.

31/03/2026 - 11:14:38 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 13:15 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:14:38 Sistema Motivo: Solicito comprovação de exequibilidade, acompanhadas de notas fiscais que comprovem os valores
de custo informados.

31/03/2026 - 11:15:05 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 13:15 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:15:05 Sistema Motivo: Solicito comprovação de exequibilidade, acompanhadas de notas fiscais que comprovem os valores
de custo informados.

31/03/2026 - 11:27:34 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA no item
0004. O prazo de envio é até às 13:28 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:27:55 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA no item
0005. O prazo de envio é até às 13:28 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 11:33:59 Sistema A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 11:42:31 Sistema A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 12:42:00 Sistema A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 13:01:20 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 13:14:25 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 13:47:54 Sistema O fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA foi desclassificado para o item 0002 pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 13:47:54 Sistema Motivo: A empresa não apresentou a comprovação de exequibilidade solicitada, não comprovando assim o
valor ofertado. Por não comprovar a exequibilidade da sua proposta fica desclassificada a proposta da
empresa para o item.

31/03/2026 - 13:47:54 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA com lance de R$
7.380,00.

31/03/2026 - 13:48:33 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:03 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 13:48:33 Sistema Motivo: Solicito seguro garantia exigido no edital.

31/03/2026 - 13:50:09 Sistema O fornecedor SMART LOGISTICA E SERVICOS LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 13:50:09 Sistema Motivo: A empresa não apresentou a comprovação de exequibilidade conforme exigido, se restringindo a
apresentação somente de planilha, não enviando nenhum documento que comprove o valor ofertado e
exequível, por não comprovar a sua exequibilidade fica desclassificada a proposta da empresa para o item.

31/03/2026 - 13:50:09 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante MARTINS COSTA VEICULOS LTDA com lance de R$ 3.868,00.

31/03/2026 - 13:50:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 13:50:47 Sistema Motivo: Solicito seguro garantia exigido no edital.

31/03/2026 - 13:52:31 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 14:04:21 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16:05 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 14:04:21 Sistema Motivo: Solicito que a empresa apresente planilha de composição para comprovação de exequibilidade
acompanhada de Notas Fiscais que comprovem os valores identificados na composição.

31/03/2026 - 14:05:29 Sistema O fornecedor MARTINS COSTA VEICULOS LTDA foi desclassificado no processo.

31/03/2026 - 14:05:29 Sistema Motivo: A empresa não apresentou o seguro garantia exigido no edital.

31/03/2026 - 14:05:29 Sistema O fornecedor MARTINS COSTA VEICULOS LTDA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 14:05:29 Sistema O fornecedor MARTINS COSTA VEICULOS LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 14:05:29 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA com lance de R$
4.100,00.

31/03/2026 - 14:05:30 Sistema Para o item 0003, o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA tem direito a lance de desempate
conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 14:05:56 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do item 0003 para o fornecedor LM
SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 14:25, encerrando às
14:30:00.

31/03/2026 - 14:27:21 Sistema O item 0003 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 4.050,00.

31/03/2026 - 14:27:21 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA com lanceR$ 4.050,00.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2026 às 12:42:30.
Código verificador: 123B389

Página 62 de 65

31/03/2026 - 14:41:32 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 16:42 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 14:41:32 Sistema Motivo: Solicito que a empresa apresente planilha de composição para comprovação de exequibilidade
acompanhada de Notas Fiscais que comprovem os valores identificados na composição.

31/03/2026 - 14:46:19 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA teve sua proposta aceita no item 0005.

31/03/2026 - 14:46:43 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA teve sua proposta aceita no item 0004.

31/03/2026 - 14:46:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 14:56.

31/03/2026 - 14:47:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 14:57.

31/03/2026 - 14:47:53 Sistema O fornecedor CRUZEIRO DO SUL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o
item 0004.

31/03/2026 - 14:48:06 Sistema O fornecedor CRUZEIRO DO SUL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o
item 0005.

31/03/2026 - 14:50:34 Sistema O fornecedor S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de
recurso para o item 0004.

31/03/2026 - 14:50:44 Sistema O fornecedor S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de
recurso para o item 0005.

31/03/2026 - 14:52:20 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0005.

31/03/2026 - 14:57:39 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 15:00:54 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA no
item 0003.

31/03/2026 - 15:00:54 Sistema Motivo: A empresa enviou a comprovação de exequibilidade

31/03/2026 - 15:01:20 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA no item
0001. O prazo de envio é até às 17:02 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 15:34:01 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 16:26:01 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA no item
0002. O prazo de envio é até às 18:26 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 16:38:25 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 16:38:37 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 16:45:47 Sistema O prazo de envio de proposta readequada para o fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi
encerrado pelo pregoeiro.

31/03/2026 - 16:45:47 Sistema Motivo: A empresa enviou a proposta readequada.

31/03/2026 - 16:45:54 Sistema O fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA teve sua proposta aceita no item 0002.

31/03/2026 - 16:46:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 16:57.

31/03/2026 - 16:50:10 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0002.

31/03/2026 - 16:53:48 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0002.

31/03/2026 - 17:00:39 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 17:01:51 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 17:10:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 31/03/2026.

31/03/2026 - 17:10:40 Sistema Motivo: Senhor licitante, o senhor apresentou a proposta readequada apenas no sistema, peço que o mesmo
anexe o arquivo devidamente assinado, irei abrir o prazo para que realize o envio do arquivo em razão do
prinicipio da da razoabilidade e da economicidade.

31/03/2026 - 17:27:56 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 17:30:25 Sistema O fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

31/03/2026 - 17:30:31 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 17:40.

31/03/2026 - 17:30:36 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 17:40.

31/03/2026 - 17:30:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2026 às 17:40.

31/03/2026 - 17:32:08 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0001.

31/03/2026 - 17:32:14 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0003.

31/03/2026 - 17:32:19 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0006.

31/03/2026 - 17:34:15 Sistema O fornecedor SMART LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item
0003.

31/03/2026 - 17:36:06 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0001.

31/03/2026 - 17:36:12 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0003.

31/03/2026 - 17:36:18 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0006.

31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 09:45 do dia 01/04/2026.

31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 09:45 do dia 01/04/2026.

31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 09:45 do dia 01/04/2026.

31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 09:45 do dia 01/04/2026.
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31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 09:45 do dia 01/04/2026.

31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 09:45 do dia 01/04/2026.

31/03/2026 - 17:41:53 Sistema Motivo: Solicito documentação de habilitação em conformidade com o Edital.

31/03/2026 - 17:42:01 Pregoeiro Informa-se aos licitantes e demais interessados que a previsão de retorno da sessão pública dar-se-á na
quarta-feira, dia 01 de abril de 2026, a partir das 10h00, ocasião em que será dado regular prosseguimento
aos atos do procedimento licitatório, nos termos do instrumento convocatório e da legislação aplicável.

31/03/2026 - 17:42:15 Pregoeiro Boa tarde

31/03/2026 - 18:00:14 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

31/03/2026 - 18:36:02 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

01/04/2026 - 09:23:57 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

01/04/2026 - 09:34:19 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

01/04/2026 - 10:05:07 Pregoeiro Bom dia

01/04/2026 - 10:05:15 Pregoeiro em analise dos docuemntos apresentados

01/04/2026 - 10:05:20 Pregoeiro Documentos

01/04/2026 - 10:27:40 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA.

01/04/2026 - 10:27:40 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA.

01/04/2026 - 10:27:40 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LM SUMAK EMPREENDIMENTOS LTDA.

01/04/2026 - 10:28:04 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema O fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado no processo.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema Motivo: Ao proceder à análise da documentação de habilitação apresentada pela empresa, constatou-se o
descumprimento do item 8.28.4 do edital, o qual estabelece, de forma expressa, ser obrigatória, no momento
da habilitação, a apresentação de declaração contábil assinada por profissional habilitado da área contábil,
atestando, com base nas demonstrações contábeis da licitante, o cumprimento dos índices econômicos
exigidos no instrumento convocatório, nos termos do `PAR` 1º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. No entanto,
verifica-se que a empresa não apresentou a declaração exigida, apta a atestar, de maneira objetiva e
conclusiva, o atendimento aos índices econômicos requeridos. Em seu lugar, acostou documento com
redação diversa, limitando-se a informar que iria “demonstrar as seguintes condições”, o que não supre a
exigência legal e editalícia, por não conter declaração formal e inequívoca de conformidade com os índices
exigidos. Ressalte-se que a... (CONTINUA)

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema (CONT. 1) Administração Pública e os licitantes encontram-se estritamente vinculados às regras previamente
estabelecidas no edital, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, não sendo
admissível o afastamento ou a flexibilização de exigência expressamente prevista, sob pena de violação aos
princípios da legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo. Dessa forma, considerando a inobservância
de requisito de habilitação expressamente previsto no edital e em consonância com o `PAR` 1º do art. 69 da
Lei nº 14.133/2021, declara-se a empresa INABILITADA, por deixar de cumprir exigência editalícia
indispensável à comprovação de sua qualificação econômico-financeira.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema O fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema O fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema O fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema O fornecedor MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 10:34:23 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 7.999,00.

01/04/2026 - 10:34:50 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0002. O prazo de envio é até às 10:50 do dia 01/04/2026.

01/04/2026 - 10:34:50 Sistema Motivo: Solicito seguro garantia exigido no edital.

01/04/2026 - 10:36:33 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA.

01/04/2026 - 10:43:29 Sistema O documento anexo solicitado no item 0002 foi enviado ao processo.

01/04/2026 - 10:46:37 Sistema O documento anexo solicitado no item 0002 foi enviado ao processo.

01/04/2026 - 10:54:02 Pregoeiro Considerando que a empresa ja fez o envio da proposta readequada, iremos solicitar a habilitação.

01/04/2026 - 10:55:05 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0002. O prazo de envio é até às 12:55 do dia 01/04/2026.

01/04/2026 - 10:55:05 Sistema Motivo: SOlicito documentação de habilitação da empresa.

01/04/2026 - 13:00:38 Sistema O fornecedor G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado no processo.

01/04/2026 - 13:00:38 Sistema Motivo: A empresa não enviou a documentação de habilitação para análise.

01/04/2026 - 13:00:38 Sistema O fornecedor G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:00:38 Sistema O fornecedor G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:00:38 Sistema O fornecedor G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:00:38 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA com lance de R$ 8.999,90.

01/04/2026 - 13:01:01 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0002. O prazo de envio é até às 13:15 do dia 01/04/2026.

01/04/2026 - 13:01:01 Sistema Motivo: Solicito seguro garantia exigido no edital.

01/04/2026 - 13:01:23 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0002. O prazo de envio é até às 13:17 do dia 01/04/2026.

01/04/2026 - 13:01:23 Sistema Motivo: Correção

01/04/2026 - 13:01:35 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 01/04/2026 às 13:11.

01/04/2026 - 13:01:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 01/04/2026 às 13:11.

01/04/2026 - 13:01:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 01/04/2026 às 13:11.

01/04/2026 - 13:01:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 01/04/2026 às 13:11.

01/04/2026 - 13:01:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 01/04/2026 às 13:11.
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01/04/2026 - 13:02:41 Sistema O fornecedor S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de
recurso para o item 0004.

01/04/2026 - 13:02:47 Sistema O fornecedor S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de
recurso para o item 0005.

01/04/2026 - 13:04:33 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0006.

01/04/2026 - 13:05:09 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0001.

01/04/2026 - 13:05:11 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0005.

01/04/2026 - 13:05:16 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0003.

01/04/2026 - 13:05:23 Sistema O fornecedor DIAMOND EMPREENDIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item
0006.

01/04/2026 - 13:05:41 Sistema O fornecedor SMART LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item
0001.

01/04/2026 - 13:05:46 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0003.

01/04/2026 - 13:05:50 Sistema O fornecedor SMART LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item
0003.

01/04/2026 - 13:06:20 Sistema O fornecedor CENVEL CENTRAL LOCADORA LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o item
0001.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado no processo.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema Motivo: A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O fornecedor MIX LOCACOES E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:20:14 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTO EIRELI com lance de R$ 9.000,00.

01/04/2026 - 13:21:27 Sistema Foram solicitados documentos anexos para o item 0002. O prazo de envio é até às 13:36 do dia 01/04/2026.

01/04/2026 - 13:21:27 Sistema Motivo: Solicito o seguro garantia exigido no edital.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado no processo.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema Motivo: A empresa não enviou o seguro garantia exigido no edital.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O fornecedor NC COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI foi
inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

01/04/2026 - 13:38:45 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante L C SERVICOS E LOCACOES LTDA com lance de R$ 9.980,00.

01/04/2026 - 13:39:34 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (DECRETO Nº 073.2026 LUTO OFICIAL DR. ADNAN DEMACHKI.pdf) em
01/04/2026 às 13:39.

01/04/2026 - 13:40:58 Pregoeiro Senhores, em razão do Decreto 073.2026, fica suspensa a sessão com previsão de retorno para 06/04/2026
a partir das 08:30.h

Milcilene Nascimento dos Santos

Pregoeiro

aricleia silva nascimento

Apoio
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Fabricia Maria Lima Palacio

Apoio


